
INDICAÇÃO Nº 
1249
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio e manutenção da unidade do Hospital de Câncer de Barretos, localizada no município de Jales.
JUSTIFICATIVA

A unidade de Jales do Hospital de Câncer de Barretos foi inaugurada em junho de 2010. Trata-se de uma instituição de saúde filantrópica especializada no tratamento mantida pela Fundação Pio XII, a maior instituição oncológica do país. 

O prédio foi construído a 250 km de Barretos para poder ampliar a prestação de serviço assistencial e facilitar o acesso ao tratamento para os pacientes que residem em locais mais próximos de Jales. 

Com uma equipe que conta com 35 médicos e mais de 300 colaboradores, a Unidade já realizou mais de 870 mil atendimentos, tendo atualmente uma média de 1.000 atendimentos/dia, 100% via SUS. 

Mantendo os mesmos padrões de qualidade presentes na unidade de Barretos, o Hospital possui atendimento ambulatorial, oncologia clínica, radioterapia, diagnóstico por imagem, centros cirúrgicos, endoscopia, colonoscopia e exames laboratoriais, além de contar com unidades de internação e um centro de terapia intensiva.

Atualmente, a unidade possui uma estrutura de cerca de 14.000 m² distribuídos em quatro pavilhões, sendo eles: “Grupo Petrópolis”, “Bruno & Marrone”, "Governador Geraldo Alckimin" e "Eunice e Zico Diniz".

O hospital é referência na atuação do campo da oncologia, com elevados padrões de qualidade e de humanização no atendimento e é mantido, em grande parte, com doações da sociedade por meio de comunidades que fazem doações voluntárias, leilões ou por organizações. 

Apesar de todos os esforços, para que o Hospital possa fazer frente a todas as suas despesas, o apoio do Poder Público é imprescindível para que a instituição possa manter as suas portas abertas e continuar a prestar esse atendimento de excelência na área da saúde pública. 

Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que sejam liberados recursos orçamentários no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para custeio e manutenção da unidade do Hospital de Câncer de Barretos, localizado no município de Jales.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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